
                                              

       HOSPITAL DO TRICENTENÁRIO – HOSPITAL REGIONAL RUY DE BARROS CORRA 

 EDITAL N°019/2022 - CONVOCAÇÃO 2ª ETAPA  

        A Organização Social em Saúde Hospital do Tricentenário - Hospital Regional Ruy de Barros           

Correia/ HRRBC, no uso das suas atribuições, faz saber que será realizada 3ª Etapa do  PROCESSO 

SELETIVO para contratação imediata e FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital 019/2022 conforme data e horário descrito abaixo para as funções: 

 

LOCAL DE PROVA E ENTREVISTA: Hospital Regional Ruy de Barros Correia, Av. Agamenon Magalhães, 

S/N – São Miguel, Arcoverde - PE, 56510-080. 

 

DATA/HORÁRIO NOME CARGO 

17/06/2022 10:00 ANDERSON DA SILVA LUNA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 ANDERSON LEITE DE ALMEIDA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 ANDRÉ DE ALMEIDA LIRA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 BRUNA ELISABETH GUIMARÃES TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 DAVID FELLIPE CORREIA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 EDNALDO JOSÉ DA SILVA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 HAILANYA DE MELLO BEZERRA MADUREIRA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 JAAZIEL RODRIGUES ARCOVERDE TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 JOHNATA SILVA DE SOUZA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 LAURA CRISTINA CAMPOS E COSTA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 MARIA TACIANA SIQUEIRA DA SILVA ALMEIDA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 MARÍLIA PEREIRA RAMOS DE MELO TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 MERISSON FLÁVIO DE ARAÚJO TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 PATRICIA MARIA MARINHO DA SILVA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 SILVIANE ALVES DA SILVA TÉCNICO EM RADIOLOGIA 

17/06/2022 10:00 VITOR MAVI LIMA RANGEL TÉCNICO EM RADIOLOGIA 
 

 

Esta etapa será de natureza classificatória e eliminatória. Os candidatos, acima convocados, deverão      

comparecer ao local portando documento de identificação oficial com foto e caneta esferográfica na cor 

azul. O candidato faltoso será automaticamente eliminado do processo.  

 

 


